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LEl MUNlCIPAL Ni 142, DE 3 0 JUNHO 199~ . 

" MODI FICA LE L MUNI CIPAL Nt 132 , UE 1 2 DE 

M.A l.ü DE J 995" . 

v PREF!..ITu 1·1UN1 'IPAL DE MARECP.AL Fl..CJRli\Nu, 

ES'!ADü Dü ESPÍR1 'l'ü SANTu ; 

Fnz. ,;abe r· que <a 

• ~I ~ 
,., I ' ·t \ 

Cama~a Municipal ;;~p rl.lV<JII 

e el~ :sanciona a ;:;eguinle Lei : 

Arl. 1! - A AlÍnea "a", do Inciso I , .lo Art . 

13 Ja Lei Murdclpal 11t 132 , de 12 de maJo 

de 199o , p~;~.,;;:;a :.l~P.r a ~:>es:~uJ, nte r·edaçilo: "assistê ncia méJ1co

hospitalar, odontol6gica, clinirn, p~1col6gica, laboratorial 
e outras ni..o e::;peci f1 ~ada::;, salvo cirurgias plá!:lticas para f in» 

es tét: 1 c os'' . 

f o Único , 

Ar t.2~ No 

J32 , de 12 ue 
f.l'J:S::;a il t.e r· a :;egu i ll te 

Art.l3, da 

IIIHl O de l ':l':l5 , 

redação: 

Lei 

onde 
Munl ::ipal 11i 

lê- se Pt.trágr'l)-

§ Li Considera-s~ serviço, a prest~c;o 

a::.»ü>t;:uc1al II'UIJUl':. ':lrraóa ;Jo:; a::;:;oc!aaos e beneficiários dentro 

das limftaçÕe.:; ::Jdmjn :Hr-ativas , técn!~a:; e financeiras do Instituto. 

Q.IIO . 

§ 2 9 - As CirUl'gias referidas nes~e at'tiP,o, 

obedecerão umn Cf:l rêncla m1nima de 01 (um) 

Art. 31 - Acre.:;<:em;a-;:;e ao Art . 19, oa .el 
Muni Clpal n< 112, Jp 12 de maio Je 1995, o parágrafo terceiro, 

com a ::;eguinLe red:,1ção: "0 I nstituLo de PJ•evidência e Asl:!i::n;êrH:i<t 

dos Servitlorel:l tio Mun lC.Í pio de MF.IPeChal Floriarro concede ri! 

a::; primeiras aposent::ulorias , apÓ:; decorrência de 02 (doi::-;) :,m.,.; 

de carPncia. 



02 

@;rjet'tura 9rtiülicipa{Cfe. 9ffãrechà( Yf/;rla;uJ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ar t <1 t - Esta Lei entra em vigor rou O<~t:J cJ~ 

sua puolicação, retroagindo seus efeito ::~ .:s 
12 ae fevez~~ro ue 1~9~ . revogadas as disposiç~es em contririo. 

HegL>trc-se, Publique- se e Cumpra- se . 

~l:.tre-~hal rlot•J.ano , 
1
JO de junho de 1995. 
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SaNCIONO : 4 PRESENTE LEI 

'i • 

OU E REC EBE O ;:o j~-Q_-)J q~s 

f M_lç_/__ . .iJ qq5 
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